ORDEM DO DIA DA 17ª. SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 3 DE NOVEMBRO DE 2004.

Item único – Projeto de Lei nº. 65, de 14 de setembro de 2004, do vereador Carlos Aparecido Barbosa, que permite o exercício da atividade suplementar em farmácias e drogarias, a comercialização dos artigos que especifica e dá outras providências.  
Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos indicados, eles entrarão preferencialmente na Ordem do Dia para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). Requerimentos de adiamento ou inversão de pauta também poderão modificar a Ordem do Dia predeterminada. 

